
Município de Missal
ESruDo no penzNÁ

PORTARTA No 067, DE 04 DE FEVEREIRO DÊ 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembrode2020,

RESOLVE

4ft. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de 2Oo/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, às servidoras abaixo relacionadas,

pelo exercício do trabalho insalubre, a partir de 02 de fevereiro de 2022:

Servidor

Rosalina Carrer Técnico em Enfermagem 30h - PSS 20o/o

Cargo - Provimento Grau de Avaliação

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Olinda de Bairos Técnico em Enfermagem 30h - pSS Z0o/o

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarruErr oo Pnrrnro MullrcrpRl or MrssnL, 04 or rrveRErRo DE 2022.

AdiltffisÌilãri
Prefeito Municipal


